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LEI MUNICIPAL Nº 12/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Fixa o valor para pagamento das obrigações de pequeno 

valor decorrentes de decisões judiciais no Município de 

São José do Peixe (PI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais, sanciona a presente lei, aprovada pela Câmara Legislativa 

Municipal. 

Art. l º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de débitos ou 

obrigações do Município de São José do Peixe, decorrentes de decisões judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos do artigo 100, § 3° e § 4° da 

Constituição Federal de 1988 e suas alterações. 

§ 1 ° Para fins desta lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações que tenham 

valor igual ou inferior correspondente ao maior benefício do regime geral de previdência 

social vigente à época do pagamento. 

§ 2° Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo do fixado nesta lei. 

Art. 2° Os pagamentos das requisições de pequeno valor (RPVs) de que tratam esta lei serão 

realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do município e 

serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na 

Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3° A Procuradoria Jurídica do Município de São José do Peixe ficará atenta para que nos 

autos dos processos respectivos não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor de 

execução, vedados no parágrafo 8° do artigo 100 da Constituição Federal de 1988, sem 

prejuízo da facu ldade do credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no 

parágrafo único do artigo 1 º desta lei, para receber através de RPV. 

Art. 4° Para os pagamentos de que trata a presente lei , será utilizada a dotação própria 

consignada no orçamento anual. 
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Art. 5° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de agosto de 2023. 

CELSO ANTONIO 
MENDES 
COIMBRA:0000S897300 

Assinado de forma digital por 
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Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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D EC RETO MUNICIPAL N. 32 /20239 DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

N o m eia os membros do Conselho 
Munic ipal d e D esenvo lv ime nlo Rural , 
S uste ntável e Solidá ri o (CMDRSS) d o 
Municíp io de São José d o Peixe ( P I) e 
d á o utras prov idê nc ias. 

O PREFEITO MUNIC IPAL OE SÃO JOSÉ PEIXE, ESTADO 00 PIAUÍ, no u so d as 
a tr ibuições legais que lhe con fere o a rtigo 74 , inc isos 11, V e Vil , da L e i Orgânica do Munic íp io, e 
a inda: 

Considerando a L e i Munic ipa l de n º 14 de 16 d e A gosto d e 202, q ue dispõe sobre a criação 
d o Conselho Munic ipal de Desen vo lv ime nto Ru ral , Sustentáve l e So lidári o (C MDRSS) no 
Município de S ão José d o Pe ixe ( P[). a qua l prevê a com pos ição d o Conselho. 

DECRETA, 

Art. 1° Ficam e mpossados os m e mbros d o Con selho Municipa l d e D esenvo l vime mo Rural. 
S u ste ntável e So lidá rio (C MDRS S ) d o Município d e São José d o Pe ixe (PI), composto pe los 
seguintes m e mbros. 
1 - re presentantes d o Pod e r Públ ico: 
a ) 1 (um) re p resenta nte d o Poder Executivo Municipa l: 
b ) 1 (um) re p resenta nte d a Câm a ra Municipa l de São J osé do Pe ixe: 
c) 1 (um) re p resenta nte d o Ins tituto de A ssis tê nci a T écn ica e E x te n são Rural do Pia uí (EMA T E R) . 
11 - re presenta ntes d a sociedade c iv il o rg anizad a: 
a) 1 ( um ) representa nte d o S indica to dos Tra ba lha d ores e T rab a lhado res Rurai s d e S ão José do 
Pe ixe: 
b ) 1 (um) re p resentante d e instituiç ã o relig iosa: 

Art. 2 ° O s m e mbros do C o nselho ora e mpossad os te rã o a validade d e seus m a ndatos pelo período 
d e 2 (d o is) anos, com iníc io na data d a publicação deste D ecreto. 

Art. 3 ° Este D ecre to e ntra e m vigor na d a ta da sua public a ção, re vog ando to das a s di spos ições e m 
contrá rio . 

G a bine te d o P refeito d e São José do Pe ixe (PJ) , 16 d e a g o sto d e 2023. 

CELSO ANTONIO MENDES ~-=E=~~~:::'.:moo 
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C e lso Antô nio M e ndes Coimbra 
Prefeito Municipal de São José do Peix e (PI) 
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LEI MUNICIPAL N.13/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Dis põe sobre a concessão de B e ne fícios E ve ntua is d a 

P o lítica d e A ss is tê n c ia S ocia l n o Município d e São J osé 

d o Peixe ( PI ). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, estado d o Piauí, no 

u so de s u as atribuições legai s, s anc iona a presente le i , aprovada pe la C âmara L egis la tiva 

Munic ipa l . 

Art. 1 ° Fica reg ulame ntada a conc e ssão d e Bene fíc ios Eventuais, a sse g ura d os pelo artig o 22, 

d a Lei Fe de ral n. 8.742, d e 7 d e d ezembro d e 1993 , integrando o rg anicam e nte a s ga rantias d o 

Sis te m a Ú nic o d e A ss is tê nci a Socia l (SUAS). 

Art. 2° E nte nde m -se por Bene fíc ios Eve ntuai s, n o â mbito d a Po lítica de A ss is tê nc ia Social , 

aque les que são d e caráte r s up le m e ntar e te mporá rio, pres tad os aos c idadãos e às famílias com 

impossibilida d e d e arc ar, por conta própria, na manutenção do indiv íduo e d a unidade 

familia r , sendo que serão concedidos e m v irtude d e nasci m e nto, m o rte, s ituações d e 

vulne rabilida de te mpo rária e d e c al a m.idade pública. 

Parágrafo único . O s B e ne fícios E ventuai s confi g uram-se como direitos sociais legalme nte 

instituídos, que v is am a tender às necessida d es huma n as b ásic as, de fo rma integra d a c o m os 

d e mais serv iços prestados no munic ípio, contribuindo para o fo rta lecim e nto das 

pote nc ia lida d es d os indivíduos e de seus familia res . 

Art. 3° O s B e ne fíc ios Eventua is a que se refere o art. 2º d esta Lei con stitue m -se d e: 

1 - Aux ílio-N a ta lidade: compreende a concessão de e n xoval para recém -nascido, incluindo 

ite n s d e vestuário e hi g ie ne, v isando garan tindo a d ig nidade e o respeito à famíli a bene ficiária, 

al é m da inclusão e m serv iços socioa ssiste n c ia is ; 

II - Aux ílio-Funeral : compreende o c us te io de d espesas com urna fune rária, ve lório , t ra n s lado 

e sepulta m e nto e m cemité ri o público, d e fo rma a garantir a di g nidade e o r espe ito à família 

bene fici á ri a; 

Ili - Aux ílio p a ra a te nde r a s ituação d e v u lne ra bilida de tempo rá ria: compreende a concessão 

d e gêne ros a lime ntíc ios, cestas b ásicas, acesso à d ocume ntação, c u s te io d e t ra n sporte p a ra u so 

indiv idua l, com inserç ã o d a pesso a/família b e neficiári a na re d e de serv iços socioassis te nci a is 

d o Munic ípio; 
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IV - Auxílio para atender a s ituação de cala midade pública: compreende a concessão de be ns 

mate riai s e a pres tação de serviços para atender a s ituações a normais, advindas de baixas o u 

a ltas temperatu ras, te mpestades, enc hentes, inve rsão té rmica, desabamentos, incêndios e 

epide1nias, que causem sérios danos à comunidade afetada. 

Art. 4° O s Benefícios Eventuais, de que tratam esta Lei , destinam-se às pessoas ou famílias 

que atendam aos requis itos de finidos pelo Conselho Municipal de Assistê ncia Socia l, quando 

do reque rime nto, e que estej am regu la rme nte cadastrados no Cadastro Ú nico d o Gove rno 

Fed eral (CADÚNl CO), dev idamente comprovado pe lo Número de Ide nti ficação Social (NIS), 

v isando atende r, de fo1111a s uple m e nta r e provisória, as necess idades huma n as básicas. 

Parágrafo único. Os Benefícios Eventuais, m esmo que e m s ituação de e m e rgência, só serão 

a uto ri zados após re que rime nto dirig ido à Secretaria Municipal de A ssis tê ncia S ocia l, assi n ado 

pelo interessado, e m formulário di s ponibilizado pela referida Secretaria Municipa l. 

Art. 5º As despesas decorrentes da concessão dos Benefícios Eventuais, de q ue tratam esta 

Lei, correrão por meio de rubrica o rçam e ntá ria da Secretaria Municipal de A ssistên cia Social 

e de acordo com o orçam e nto di sponíve l. 

Art. 6º Caberá ao Secretaria Municipal d e A ss is tênci a Social a gestão d a Política de 

Assistência Social no Município, bem como: 

I - a coordenação geral , a operacio nalização, o acompanhame nto, a avaliação da pres tação dos 

Benefícios Eventuais, bem como o seu fina nci a m e nto, e m conjunto com as demais esferas de 

governo ; 

11 - a realização de estudos da realida d e e m o nito ra m e nto da d e manda para con s ta nte 

a d e quação da concessão dos B e nefícios Eventua is; e 

TIi - a expedição de instruções e a ins tituição de fo1111u lários e m o delos de documentos 

necessá ri os à operacio n alização dos Bene fíc ios Eventua is . 

Art. 7º Caberá à Secretaria Munic ipal de Assistência Social e ao Conselho Municipal d e 

Assistência Social avaliar e pro por mudanças o peracion a is na concessão dos B e nefícios 

Eventuai s . 

Art. 8 ° A s provisões re lac ionadas a programas, proje tos , serviços e benefícios afetos ao 

campo d a saúde, educação e dema is políticas setoriais , n ão se incluem na cond ição de 

B e n efícios Eventuais da Polític a d e Assistê ncia Social. 
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Art. 9° Os Benefícios Eventuais enquadram-se na modalidade de proteção social básica, 

fundamentados nos princípios constitucionais da cidadania, da solidariedade, dos direitos 

sociais e humanos. 

Art. 10. Na comprovação das necessidades para a concessão dos Benefícios Eventuais, são 

vedadas quaisquer situações vexatórias ou de constrangimento ao solicitante. 

Art. 11. A implantação dos Benefícios Eventuais que dispõe esta Lei poderá ser 

regulamentada por Decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito de São José do Peixe (PI), 16 de agosto de 2023. 
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MENDES ~~\~~:z~~a~:;~Es 
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Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe (PI) 
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LEI MUNICIPA L N.14/2023 , DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a criação do Conselho Munic ipa l d e 
D esen vo lvime nto Rura l , S u stentáve l e Solidário 
(CMDRSS) e d o Fundo Munic ipal de D esen vo lvi m e nto 
Rural. S u stentáve l e Solidário (FM.DRSS) no Município 
d e S ão J osé d o P e ixe (PI). 

O PREFEITO M UNI C IPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE. estado d o Piauí, no 
uso d e s uas atr ibuições legais. sanc io na a prese nte le i, aprovada p e la Câm ara L egis lativa 
Municipal. 

CA PÍTULO} 

CONSELH O M UN I C IPAL DE DESENVOLVIMENTO RU RAL, SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRI O 

Art. Jº F ica c riado o Con selho Munic ipal de Desenvolvimento Rural , S u s te ntáve l e Solidário 
(CM.DRSS). d e cará ter de li berati vo, consultivo. normativo e propos itivo. com o objetivo de 
assessorar, avaliar e propor ao Poder Executivo Municipal as dfretri zes das políticas públicas 
d o Município de São José d o Pe ixe lig adas à agr ic ultu ra fami liar, bem como d e liberar sobre 
n o nnas e crité rios que visem acelerar o desen volv ime nto rura l, s us te ntáve l e solidá rio. 

Art. 2 ° Ao Con selho Municipa l d e Desenvo lv ime nto Rural , Suste ntáve l e Solidário compe te 
promover : 
1 - o desenvo lv imento s u s te ntável e solidário no mun icíp io , assegurando a e fe tiva e legít ima 
participação de representações dos diversos segm entos sociais e movimentos na di scussão e 
e laboração do P la no Munic ipa l de Desen vo lv ime nto Rural, Suste ntável e Solidário 
(PMORSS). de form a a q u e este contemple estratégias, ações. program as e projetos d e apo io e 
fome nto ao d esen volv ime nto econôm ico e social, e m bases s u s te ntáve is no munic ípio; 
n - a execução. monitori a e ava liação das ações previs tas no Pla no Munic ipal d e 
Desen volv ime nto Rural , Suste ntável e Soli dário. os impac tos dessas ações n o 
desenvolv imne to municipa l e pro po r re direcionamento; 
UI - a formu lação e a proposição d e p o líticas públicas munic ipa is vo ltadas p ara o 
d esenvo lv im e nto s u s te n táve l; 
IV - a aprovação e compa tib ilização da programação fís ico- financeira anua l, no O. mbito 
municipal. d os programas que integram o Plano Municipal de Desenvo lvimento Rura l , 
S us te ntáve l e So li d á rio, acompa nha ndo o d esempe nho e aprec ia ndo re la tó rios d e execução; 
V - a fo rmulação e propos ição de ações. p rogram as e proj e tos no P lano Mu nicipal de 
Desen volv ime nto Rural , S us te ntáve l e Solid á rio para o Plano Plurianual (PPA). na Lei d e 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei O rçam e ntá ria Anual (LOA); 
VI - a e laboração. monito ramento e ava liação de p la nos. programas , p rojetos. ações e 
a ti v idades d e n atu reza trans itória ou pe rmane nte; 
VI I - a priorização, a hie rarquização e o exerc íc io d o contro le soc ia l local no 
desen volv ime nto de ações e ativ idades de respons abilidade do setor público; 
V III - a con s ulta quanto ao público be ne ficiá.ri o, a loca lização, ao pe ríodo a d equado e as 
d emais info nnações para a composição dos investime ntos g overnamentais n o munic ípio; 
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IX - a ins ta lação de comis sões. câm aras o u comitês específicos pa r a deliberar, executa r . 
acompanha r e ava liar ações e ativ idades específi cas; 
X - a inte r locução priv ileg iada junto aos órgãos públicos para s ugerir adequações e d e n u nc iur 
as irregularidades das s u as ações; 
XI - a compatibilização e ntre as políticas públicas municipa l, estadua l e federa l vo ltadas para 
o desenvolv ime nto rural. s u s te ntável e so lidário e para a conqu is ta e con solidação da ple na 
c idadani a no municíp io: 
XI I - o estímulo à implantação e reestrut uração de o rga nizações representativas d e segm e ntos 
sociais, ta nto no m e io u rbano, quanto rural, estimulando-a s para a participação no CMDRSS; 
XI II - a artic ulação com os municípios vi z inhos v isando a e laboração, q ua lificação e 
imple m entação d os Pla nos Municipais de D esen vo lvimento Rural, Suste ntável e Solidário; 
XIV - a ide ntificação, e ncaminha m e nto e monitora m e nto d e demandas re lac iona d as ao 
forta lecime nto da agricultura fam iliar e outros segm e ntos soc iais frag il izados; 
XV - a busca pelo o m e lho r funcio namento e rep resentativiade do Conselho, através do 
estímulo a partic ipação de diferentes atores sociais do município, estimulando a participação 
d e o rganizações representativas de mulheres e jovens; 
XVI - o m onitoramento, avaliação e fisca lização da execução dos convênios, programas e 
ações de d esen volvimento rura l , sustentável e solidário da agricultura fami lia r e reforma 
agrária; 
XVIl - a p romoção de audiê ncias públicas d e caráter region a l e local sobre as políticas 
públicas relativas ao desenvolvimento rural , s u s tentável e solidá rio. 

Art. 3º O CMDRSS tem foro e sed e no Município d e São José do Peixe (PI). 

Art. 4 ° O mandato dos m embros d o CMDRSS será de 02 (dois) anos, exercido sem ô nus para 
o erário, sendo con s ide rado serv iço re levante prestado ao município, podendo os membros 
serem reconduz idos por igua l pe río do e de forma s ucess iva. 

Art. 5 ° Compõem o CMDRSS do Municíp io d e São José d o Peixe (PI): 
l - representantes d o Poder Público: 
a) J ( u m) representante do Poder Executivo M unic ipal; 
b ) J ( um) representante da Câmara M unicipal de São José do Peixe; 
c) 1 ( u m) representa nte do Ins t ituto d e Assi stência Técnica e Ex te n são Rural do P iauí 

( EMA TER). 
ll - re presentantes da sociedade c iv il organizada: 
a) 1 (um) representa nte do Sindicato d os Traba lhadores e Trabalhado res Rurai s de São José 
d o Peixe; 
b ) 1 (um ) re presenta nte d e instituição reli g iosa. 
Parágrafo único. Cada representantes do C MDRSS poderá contar com 1 ( um) s up le nte. 

CAPÍTU LO II 

FUNDO MUNI C I PAL DE D ESENVOLV I MENTO R URAL, SUS TENTÁVEL E SOLlDÁRJO 

Art. 6 ° Fica criad o o Fundo Municipal d e D esen vo lvi m e nto Rura l , S u s te ntável e Solidá ri o 
(FMORSS), instr u mento de captação, repasse e apl icação de recursos destinados a p ropic ia r 
s uporte financeiro para a imp lantação, m a nute nção e d esenvolv ime nto de p lanos, programas, 


